
● LEI Nº 257/2022  - CRIA CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO E AMPLIA VAGAS NO QUADRO GERAL DE SERVIDORES DO MUNICÍPIO
DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO.

● LEI Nº 258/2022  - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITOS SUPLEMENTARES ATÉ O LIMITE DE MAIS 50,00% (CINQUENTA
POR CENTO) DA DESPESA FIXADA PARA O CORRENTE EXERCÍCIO, RESPEITANDO O DISPOSTO CONTIDO NO ART. 43 DA LEI FEDERAL
Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1.964.

● RESOLUÇÃO N° 006/2022, de 26 de outubro de 2022
Institui a Comissão Organizadora da XII Conferência
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá
outras providências.  - RESOLUÇÃO N° 006/2022, de 26 de outubro de 2022
Institui a Comissão Organizadora da XII Conferência
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá
outras providências.

● RESOLUÇÃO N° 007/2022, de 26 de outubro de 2022
Dispoe sobre a convocação da 12 Conferência
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
e dá outras providências.  - RESOLUÇÃO N° 007/2022, de 26 de outubro de 2022
Dispoe sobre a convocação da 12 Conferência
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
e dá outras providências.
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CMDCA 
Canide de Sao Francico Sergpe 

cONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Criado de Acordo com a Lei Federal ng 8.069/90 e a Lei Municipal n? 167/2006 
Canindé de São Francisco - Sergipe 

RESOLUÇÃO N° 006/2022, de 26 de outubro de 2022 

Institui a Comissão Organizadora da XII Conferência 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá 
outras providências. 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 

CANINDE DE SÃO FRANCISCO/SE, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas pela Lei 

Municipal n° 167/2006 e pelo Regimento Interno e, 

CONSIDERANDO a ATA da Reunião Ordinária realizada 1 no dia 26 de outubro de 2022. 

RESOLVE 

Art. 1° - Instituir a Comissão Organizadora da XII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, designando seus membros, sendo composta pelos seguintes conselheiros: 

I-Representantes das Organizações da Sociedade Civil: 

a) Joelton de Souza Cruz; 

b) Rosana Góes de Menezes. 

II-Representantes do Poder Executivo Municipal: 

a) Eduardo da Silva Melo; 

b) Helena Correia Gomes. 

III-Representantes do Comitê de Participação de Adolescentes (CPA): 

a) Gracielly Santos Godez; 

b) Lavínia Noclly Santos Araújo. 

Parágrafo único: A coordenação da Comissão será definida na primeira reuni�ão, por voto da maioria dos 

membros, e terá suas competências definidas nesta reunião. 

Art. 2-Compete à Comissão Organizadora: 

I Subsidiar o plenário do CMDCA para deliberação quanto ao cronograma das etapas da Conferência 

II-Organizar e coordenar a XII Conferência Municipal dos Direitos da Criançae do Adolescente; 

II- definir seu plano de ação e metodologia de trabalho; 

IV-Estudaro documento orientador contendo as diretrizes para a realização das etapas da Conferência; 

V Elaborar a proposta metodológica e a programação da Conferência; 

Rua Haydee de Carvalho, n° 584- Centro, Canindé de São Francisco SE. Telefone (079) 3346-9517 
E-mail: cmdca.canindedesaofrancisco@gmail.com 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADoLESCENTE 
Criado de Acordo com a Lei Federal n 8.069/90 e a Lei Municipal n? 167/2006 

Canindé de São Francisco - Sergipe 
VI - Apoiar a construção da metodologia de sistematização das propostas provenientes das etapas da 

Conferencia: 

-Estudar o documento orientador para a participação de crianças e adolescentes na Conferéncia 
Il-Diseutir o documento base que subsidiará as discussões da XII Conferéncia Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente: 

IN - Dirimir as dúvidas e questionamentos a respeito da Conferencia. 

Art. 3- A realização das conferências livres e municipal deverão ocorrer até dezembro de 2022. contorme 

cronograma estabelecido pelo CONANDA 

Art. - A XII Conferéncia Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente será Convocada via 

Resolução especitica do CMDCAI, sem prejuizo à eventual ato do Poder Executivo Municipal. 

Art. 5"- As tunções dos membros da Comissão Organizadora da XII Conferência Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente não serão remuneradas e seu exercício será considerado serviço público relevante. 

Art. 6°- Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicaç�ão. 

Art. 7- Revogam-se todas as disposiçðes em contrário. 

Canindé de São Francisco. 26 de Outubro de 2022 

Agome Cus d lene 
ROSANA GOES DE MENEZES 

Presidente do CMDCA 
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RESOLUÇÃO N° 007/2022, de 26 de outubro de 2022 

Dispoe sobre a convocação da 12 Conferência 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

e dá outras providências. 

o CONSELHO MUNICPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 

CANINDE DE SÃO FRANCISCO/SE, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas pela Ler 

Municipal n° 167/2006 e pelo Regimento Interno e, 

CONSIDERANDO a Resolução n° 227, de 19 de maio de 2022 do Conselho Nacional dos Direitos da 

Crança e do Adolescente-CONANDA, que dispõe sobre a convocação da 12* Conferência Nacional dos 

Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras providências; 
CONSIDERANDO a Resolução n° 153, de 07 de junho de 2022, do Conselho Estadual dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, que dispõe sobre a convocação da XII Conferência Estadual dos Direitos da 

Criança e Adolescente, etapas Livres, Municipais e Territoriais, e dá outras providencias 

CONSIDERANDO a ATA da Reunião Ordinária realizada no dia 26 de outubro de 2022, 

RESOLVE 
Art. 1°-Convocar a 12" Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente a ser realizada no 

dia 30 de novembro de 2022, das 07:00 às 13:00 horas, em local a ser definido pela Comissão Organizadora. 

Art. 20-Em conformidade com as diretrizes do CONANDA, a 12 Conferência Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente terá o seguinte tema: "Situação dos direitos humanos de crianças e adolescentes 

em tempos de pandemia pela Covid-19: violações e vulnerabilidades de crianças e adolescentes, ações 

necessárias para reparação e garantia de políticas de proteç�o integral, com respeito à diversidade". 

Art. 3 As crianças e adolescentes terão o direito de participar, na condição de delegados, da 12 

Conferéncia Municipal dos Direitos da Criança e do Adolesc znte. 

Art. 4°- regimento interno da 12* Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente será 

elaborado pela Comissão Organizadora e aprovada pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente. 

Parágrafo único. O regimento interno disporá sobre a organização e o funcionamento da 12" Conferência 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
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5-As despesas com a organização e a realização da 12* Conferència Municipal dos Direitos da Criança 
Art 

do Adolescente correrão à conta de recursos orçamentários da Secretaria Municipal de Inclusão. Trabalho 

Desenvolvimento Social. 

Art.6 Esta resoluçào entra em vigor a partir da data de sua publicação 

Art. 7- Revogam-se todas as disposiçðes em contrário 

Canindé de São Francisco, 26 de Outubro de 2022 

ROSANA GOES DE MENEZESs 
Presidente do CMDCA 


